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I - RELATÓRIO

O Instituto de Ensino Superior Camões solicita, através do Processo
23025.006607/97-16, autorização para o funcionamento do curso de Administração,
com habilitação em Finanças, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas
Camões, em Curitiba, Estado do Paraná. Solicita também, no processo, o
credenciamento da referida instituição de ensino.

O projeto para funcionamento do curso foi examinado inicialmente pela
Comissão de Especialistas e, após a tramitação normal, foi objeto de análise por
parte de Comissão de Avaliação, a qual se manifestou favoravelmente à autorização
e ao credenciamento da instituição. A SESu/MEC e a Comissão recomendam,
entretanto, a alteração da denominação da instituição de ensino para Faculdade
Camões, tendo em vista a necessidade de adequação à legislação vigente.

II-VOTO

Manifesto-me de acordo com as conclusões da Comissão de Avaliação e
voto favoravelmente à autorização do curso de Administração, bacharelado, com
habilitação em Finanças, a ser ministrado pela Faculdade Camões, èm Curitiba,
Paraná, mantida pelo Instituto de Ensino Superior Camões, com 100 (cem) vagas
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e
noturno.

Voto também favoravelmente ao credenciamento da Instituição, com a
alteração recomendada na denominação que passa a ser Faculdade Camões.

Observo ainda que, antes da data do pedido de reconhecimento do curso,
a instituição deverá atender ás recomendações da Comissão de Avaliação.

Brasília, 07 de dezembro de 1999.

V\\ 'ÇlMlU
Conselheira Eunice Ribeiro Durhãm



f^A DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 1999.

Conselheiros: Robe/fb^Iaú^ R^dtá^èzerra - Presji

Arthur ^oquete de Macedo - Vice-Fresidente
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pelo Parecer DEPES/SESu 642/98 e manifestou-se favorável a sua aprovaçlèít
com oitenta vagas totais anuais . eé

Em 23 de março de 1998, o Presidente do Instituto de Ens^p
Superior Camões assinou Termo de Compromisso, junto a esta Secretaria, de
acordo com o estabelecido no Art. 6^ da Portaria Ministerial n® 640/97.

Para avaliar as condições existentes para o funcionamento do
curso, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n® 593 de 12 de
maio de 1999, constituída pelos professores Dryden Castro de Arezzo, da
Universidade Federal Fluminense e Lúcia Rejane da Roda Gama Madruga, da
Universide Federal de Santa Maria.

Òs trabalhos de verificação ocorreram no período de 09 a 11 de
agosto de 1999. A Comissão apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Administração, com habilitação em Finanças, com
cem vagas totais anuais, com rnájdmo de einqüenta alunos por tunna, no turno
noturno. Foi atribuído o conceito global B às condições iniciais existentes para a
oferta do curso. n-

irr^'

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação destacou a excelenté qualidade do
corpo docente indicado para ministrar as disciplinas dos dois primeiros períodos
do curso proposto e infra-estrutura tecnológica CMStente.

Os avaliadores sugeriram a ^pliação do acervo da
Biblioteca Básica de Administração, a implantação de regulamento para a
realização de estágio supervisiontído e elaboração de monografia de find de
curso, o desenvolvimento de um projeto definitivo de expansão da instituição,
bem como o estudo da ocupação do espaço de algumas salas de aula, para
melhorar a visibilidade e a participação dos alunos.

i.i . " Esta Secretaria determina que a Instituição adote as
providências -necessárias aP atendimento das recomendações da Comissão de
Avaliação, á0^Tase de verificação das condições de oferto do curso^ com vistas
ao seii recphhéciij^ntQ^^

" Cumpre destacar que a Instituição apresentou a este
Ministério solicitação de alteração da denominação da mantida de Faculdades
Integradas Camões para Faculdade Camões, acompanhada de proposta de
regimento contemplando a referida alteração de denominação. No entanto, a lES
deverá protocolizar processo especifico neste Ministério, solicitando a aprovação
de seu regimento, no prazo de trinta dias.
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As informações constantes no processo e no relatório da
Comissão Avaliadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos
previstos na legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÀO

Encaminhe-se os presentes processos ã Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Administração, com habilitação em Finanças,
bacharelado, com o conceito global B atribuído às condições iniciais existentes
para a sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade Camões, mantida pelo Instituto
de Ensino Superior Camões, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, com cem vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, com máximo
de cinqüenta alunos por turma. A Faculdade Camões deverá ser credenciada,
juntamente, com o ato de autorização de seu primeiro curso. Recomenda-se ao
Conselho Nacional de Educação que determine à Instituição que protocolize,
neste Ministério, processo solicitando a aprovação de seu regimento, no prazo de
trinta dias.

À consideração superior.
Brasília, 09 de novembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUM R^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

PES/SESu/MECf ̂

LUIZ R(SmÈRfp LIZA GURI
Diretor do Departament^-o^olitica do Ensino Superior

SESu/MEC'
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à I  :r ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23025.006607/96-16

Instituição: Faculdade Camões

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

1

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
minimo de

IC*

Tempo
máximo

delC*

Administração, com
habilitação em

Finanças

Instituto de

Ensino Superior
Camões

100 Diurno e notumo Anual 3.156 h/a 04 anos 09 anos

ar*Integralização cuiricu

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Economiá . 01

Mestres Educação, Ciências Contábeis, Administração, Lingüística 04

Especialista Direito Tributário, Administração de Emprés^ 02

TOTAL 07

Há cOmpãtibilidade entre a titulação do corpo docente e as disciplinas que irão ministrar.
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-INFRA estrutura física, instrumental tecnológico E DIDATICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FISICÁS"

principíilmente para contemplar atiditórios e espaço maior para a biblioteca.

T ABORATORIOS (instalações e equipamentos)

A Instituição disponibiliaarâ aos seus ^ ampliação se

ampliadas com intensidade.

biblioteca

(acervo disDOtiivel. modemiaacão operacionai. instalãções e gestão administradva)
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t PROCESSO N« 23025.006607/96-16 ANEXO "B**

X'

CORPO DOCENTE INDICADO

P SERIE

í' ri 'I'

Teoria da Econômica Sieglind K. da Cunha Doutorado em Economia Rua Arzua Pereira, n® 64, Curitiba- PR, CEP 82130-190

Instituições do Direito
Público e Privado

Claire L. de Camargo Especialização em Direito
Tributário

Rua Belém, n® 61, Ap.81, Curitiba- PR, CEP 80035-180

Matemática Aldo Y. Yamashiro Mestrado em Educação-
Matemática

Rua Adalberto Scherer, 129, Novo Mundo, Curitiba-
PR, Cep 81030-480

Contabilidade Geral e

Gerencial

Vicente Pacheco Mestrado em Ciências

Contábeis

Rua Benjamin Constant, n® 67, conj. 703/704, Curitiba-
PR, CEP 80060-020

Informática

j

Adriana Grodozki Especialização em
Administração de
Empresas

Rua Eduardo Geronasso, 1457, ap. 203, Bacacheri-
Curitiba- PR

Teoria Geral da

Administração
João Maria Prestes Mestrado em

Administração
Rua Comendador Macedo, 515, ap. 401, Curitiba- PR,
CEP 80060-030

Metodologia da
Pesquisa

Marise Manoel Mestrado em Lingüística Rua Mal. J. Bemadino Bormann, n® 1373, Ap. 1105,
Bigorrilho, Curitiba- PR, CEP 80730-350



PROCESSO N9 23025.006607/97-16 ANEXO "C"
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3.6 - QUADRO COM NOVA GRADE CURRICULAR POR SÉRIE
'Vk. a

'■M

DISQPLIMAS CARGA HORÁRIA PRÉ^REQtilSiTO

SÉRIE
01. Teona Econômica 68 -

02. Instituições de Direito
Público e Privado

68 -

03. Matemática 136 -

04. Contabilidade Geral e
Gerencial

136
-

05. Informática 68 -

06. Teoria Geral da
Administração

136 -

07. Metodologia da
Pesquisa

68 -

Soma 680 -

2®SERIE
01. Organização,
Sistemas e Métodos

102 Teoria Geral da
Administração

02. Estatística 68 Matemática
03. Economia Brasileira
Contemporânea

102 Teoria Econômica

04. Legislação Social,
Previdenciária e
Tributária

102 Instituições de Direito
^úblico e Privado

05. Administração
Financeira e
Orçamentária

136 Contabilidade Geral e
Gerencial

06. Teoria
Microeconomica

102 Teoria Econômica e
Matemática

07. Psicologia Geral e
Aplicada

38

soma 1680
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■Míeia*

3^ SERIE '  Jl
\

01. Sociologia Geral e
Aplicada

68

02. Administração
Mercadológica

136 Teoria Geral da
Administração

03. Administração de
Recursos Materiais e
Patrimoniais

102 Teoria Geral da
Administração

04. Administração de
Sistemas de Informação

102 informática

05. Filosofia da Ciência 68 -

06. Administração
Financeira

102 Administração
Financeira e
Orçamentária

07. Política Econômica 102 Economia Brasileira
Contemporânea

Soma 680

4® SÉRIE ' ' i|||Í|||||||í||*|||^^H

01 Administração da
produção

102 Teoria Geral da
Administração

02, Administração de
Pessoas

102 Teoria Geral da
Administração

03. Moedas e Bancos 102 Administração
Financeira

04. Controladoria
Financeira

102 Administração
Financeira

05. Tópicos Especiais em
Finanças

68 -

06. Mercado de Capitais
e de Carteira de
Investimentos

136 Teoria Econômica,
Matemática e
Administração
Financeira

07. Seminários em
Administração

68 -

Soma 680

RESUMO:

DE currículo
DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
TOTAL DO CURSO

2720 HORAS/AULAS
300 HORAS/AULAS
136 HORAS/AULAS
3156 HORAS/AULAS


